
ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

PORTARIA 15/2026

A DOUTORA MARIANA MONTEIRO DE MORAES DE ARRUDA
FALCÃO, JUÍZA DE DIREITO E DIRETORA DO FORO DA
COMARCA DE PAPANDUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA , no
uso de suas atribuições legais, etc...

 
 

CONSIDERANDO a falta de energia elétrica no prédio da
Comarca de Papanduva, conforme comunicado de desligamento no site da
Celesc (https://www.celesc.com.br/avisos-de-desligamentos), para efetuar
serviços de manutenção e melhorias na rede elétrica, programado para a
rua Simeão Alves de Almeida,  a partir do número 0 até 3066, com início às
09:30 e final às 15:30, no dia 14/05/2026.

RESOLVE:
 Art. 1º - Suspender o atendimento presencial na Comarca de

Papanduva no dia 14/01/2026, das 12:00h às 15:30h, ou até horário
posterior, caso a falta de energia persista, resguardando, dentro das
possibilidades, o atendimento por meios eletrônicos, preferencialmente
pela Central de Atendimento Eletrônico, e-mail e balcão virtual.

Art. 2º - Os servidores deverão desenvolver suas atividades
de forma presencial após as 15:30h, salvo autorização da magistrada para
permanecer remotamente. Das 12:00h às 15:30h, os servidores que
tiverem disponibilidade de equipamento e conexão deverão trabalhar
remotamente.

Publique-se. Registre-se.
Comunique-se às Promotorias de Justiça de Papanduva e à

subseção da OAB local. Encaminhe-se à egrégia Corregedoria-Geral de
Justiça, via Central de Atendimento Eletrônico e à d. Presidência do TJSC via
malote digital.

Papanduva, data da assinatura eletrônica.
 

                                  Mariana Monteiro de Moraes de Arruda Falcão
                                              Juíza de Direto e Diretora do Foro

Documento assinado eletronicamente por Mariana Monteiro de Moraes de
Arruda Falcao, Diretora do Foro, em 14/05/2026, às 14:55, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.
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